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RESUMO 

A presente tese examina o controle externo exercido pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU) na fiscalização prospectiva das políticas públicas de educação, à luz da 
governança multinível proposta por Gary Marks. O problema de pesquisa questiona: 
quais os limites e possibilidades da fiscalização prospectiva do Tribunal de Contas da 
União, em consonância com a perspectiva de uma governança multinível, constituir 
elemento indutor na gestão das políticas públicas de educação? A hipótese central é 
a de que a fiscalização prospectiva do TCU, ao promover boas práticas e correções 
antecipadas, pode contribuir para a melhoria da gestão pública educacional e para a 
coordenação entre os diferentes níveis de governo, fortalecendo a governança 
multinível. Por outro lado, considera-se também a hipótese de que o papel do TCU 
pode se limitar a uma verificação legalista, sem um impacto significativo na 
governança multinível. Para responder ao problema de pesquisa, utilizam-se a técnica 
de pesquisa bibliográfica, por meio de documentação indireta. Os métodos de 
procedimento são histórico, monográfico e hermenêutico, além do método de 
abordagem indutivo. A tese está dividida em quatro capítulos, sendo que: o primeiro 
capítulo aborda as premissas teóricas da governança pública, com ênfase na 
governança multinível conforme a teoria de Gary Marks, e relaciona esses conceitos 
ao federalismo cooperativo brasileiro e ao princípio da subsidiariedade. O segundo 
capítulo analisa o federalismo brasileiro e suas interconexões com a governança 
multinível, ressaltando como a autonomia municipal pode favorecer uma gestão mais 
eficaz das políticas públicas. No terceiro capítulo, são estudados os arranjos 
institucionais e as interações entre as competências federativas no campo da 
educação, enfatizando o ciclo das políticas públicas e o papel do controle social. O 
quarto e último capítulo investiga a fiscalização prospectiva realizada pelo TCU no 
contexto das políticas educacionais, examinando relatórios de auditorias e mapeando 
as interações entre os diferentes níveis de governo.  A justificativa do estudo reside 
na relevância do tema, especialmente pela necessidade de aprimorar os mecanismos 
de controle e fiscalização das políticas educacionais no Brasil, garantindo uma gestão 
pública mais eficiente e colaborativa. Além disso, o conceito de governança multinível 
é relevante no contexto brasileiro, que exige uma interação constante entre União, 
estados e municípios para a implementação eficaz de políticas públicas. Além disso, 
se justifica por ser voltado às linhas de pesquisa que integram o curso, 
especificamente a de Diversidade e Políticas Públicas, e por estar relacionado 
também a linha de pesquisa do grupo de estudos coordenado pelo Professor e 
Orientador Ricardo Hermany. Nesse sentido, conclui-se que o TCU, ao atuar por meio 
de auditorias prospectivas, pode não apenas identificar falhas e garantir o 
cumprimento da legalidade, mas também promover boas práticas e ajustes que 
fomentem uma gestão educacional mais integrada e eficiente entre os diferentes 
níveis de governo. Assim, a governança multinível se fortalece, contribuindo para uma 
maior efetividade das políticas educacionais no país. 
 
Palavras-chaves:  Federalismo cooperativo. Fiscalização prospectiva. Governança 
multinível. Políticas públicas de educação. Tribunal de Contas da União.  
 
 



ABSTRACT 
 
 
This thesis examines the external control exercised by the Federal Court of Accounts 
(TCU) in the prospective oversight of public education policies in light of the multilevel 
governance model proposed by Gary Marks. The research problem questions: what 
are the limits and possibilities of the TCU's prospective oversight, in line with the 
perspective of multilevel governance, in serving as an inducing element in the 
management of public education policies? The central hypothesis is that the TCU's 
prospective oversight, by promoting best practices and early corrections, can 
contribute to improving public education management and enhancing coordination 
between different levels of government, thus strengthening multilevel governance. On 
the other hand, it is also considered that the role of the TCU may be limited to a 
legalistic verification, without a significant impact on multilevel governance. To address 
the research problem, the bibliographic research technique is used, through indirect 
documentation. The procedural methods employed include historical, monographic, 
and hermeneutic approaches, along with the inductive approach. The thesis is divided 
into four chapters: the first chapter discusses the theoretical premises of public 
governance, with an emphasis on multilevel governance according to Gary Marks' 
theory, relating these concepts to Brazilian cooperative federalism and the principle of 
subsidiarity. The second chapter analyzes Brazilian federalism and its interconnections 
with multilevel governance, highlighting how municipal autonomy can promote more 
effective public policy management. The third chapter examines institutional 
arrangements and interactions between federative competencies in the field of 
education, emphasizing the public policy cycle and the role of social control. The fourth 
and final chapter investigates the prospective oversight carried out by the TCU in the 
context of education policies, examining audit reports and mapping the interactions 
between different levels of government. The justification for the study lies in the 
relevance of the topic, particularly the need to improve control and oversight 
mechanisms for education policies in Brazil, ensuring more efficient and collaborative 
public management. Furthermore, the concept of multilevel governance is relevant in 
the Brazilian context, which requires constant interaction between the federal, state, 
and municipal levels for the effective implementation of public policies. Additionally, it 
is justified by its alignment with the research lines that are part of the course, 
specifically Diversity and Public Policies, and by its relation to the research line of the 
study group coordinated by Professor and Advisor Ricardo Hermany. In this sense, it 
is concluded that the TCU, through prospective audits, can not only identify flaws and 
ensure legal compliance but also promote best practices and adjustments that foster 
a more integrated and efficient educational management across different levels of 
government. Thus, multilevel governance is strengthened, contributing to greater 
effectiveness of educational policies in the country. 
 
Keywords: Cooperative federalism. Federal Court of Accounts. Multilevel governance. 
Prospective oversight. Public education policies.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O controle externo exercido pelo Tribunal de Contas da União (TCU) é um pilar 

essencial no arcabouço institucional do Estado brasileiro, garantindo que a 

Administração Pública, em todas as suas esferas, atue em conformidade com os 

princípios constitucionais da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 

eficácia. Em um contexto em que a complexidade das relações intergovernamentais 

e a necessidade de uma governança eficaz se fazem cada vez mais prementes, o 

conceito de governança multinível surge como um referencial teórico e prático para 

compreender as interações entre os diferentes níveis de governo, sociedade civil e 

outros atores institucionais. 

Nesse sentido, a atuação do Tribunal de Contas apresenta um papel central no 

sistema de governança pública brasileiro, especialmente na fiscalização de políticas 

públicas em áreas estratégicas, como a educação. Desde a Constituição de 1988, o 

Brasil consolidou um modelo de federalismo cooperativo, que exige uma articulação 

cada vez mais estreita entre os entes federativos, além da colaboração de atores da 

sociedade civil e do setor privado. Esse modelo requer não apenas um controle 

rigoroso das ações governamentais, mas também a criação de mecanismos de 

coordenação que garantam a eficácia e a eficiência na aplicação de recursos e na 

execução integrada das políticas públicas. 

Nesse contexto, o Tribunal de Contas da União se destaca como um dos 

principais instrumentos de controle e fiscalização do Estado, atuando como órgão 

auxiliar do Congresso Nacional na supervisão da gestão de recursos públicos. A 

educação, como uma das áreas mais importantes para o desenvolvimento social e 

econômico do país, conta com a atuação do TCU na missão de zelar pela aplicação 

adequada das verbas e pela efetividade das políticas educacionais. 

De tal maneira, este estudo centra-se na análise do controle externo exercido 

pelo TCU no âmbito das políticas públicas de educação no Brasil, com ênfase na 

fiscalização prospectiva e indutora e sua relação com a governança multinível. O 

período de análise abrange de 2014 a 2024, coincidindo com a vigência do Plano 

Nacional de Educação (PNE), o qual é o marco regulatório e orientador das políticas 

educacionais no país. Ademais, esse lapso temporal inclui auditorias relevantes 

realizadas pelo TCU em relação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
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(FNDE), o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) 

e outros programas de caráter subnacional. 

Além disso, ressalta-se que o TCU, como órgão responsável por auxiliar o Poder 

Legislativo na fiscalização contábil, financeira e orçamentária, possui uma missão 

fundamental nesse processo, fiscalizando não apenas o cumprimento das normativas 

legais, mas também a efetividade das políticas implementadas pelos diferentes entes 

federativos. Ao mesmo tempo, a governança multinível, como conceituada por Gary 

Marks, oferece um referencial teórico que auxilia na compreensão como as interações 

entre os níveis de governo – federal, estadual e municipal – e outros atores podem 

contribuir nas políticas públicas. 

Portanto, com base nesses pressupostos, salienta-se que a eficiência no 

controle das políticas públicas educacionais não se refere apenas à correta aplicação 

dos recursos, mas também à capacidade de gerar resultados concretos e 

mensuráveis para a sociedade. Nesse sentido, o TCU, por meio de sua atuação, deve 

ser visto não apenas como um agente fiscalizador que identifica falhas, mas também 

como um indutor de boas práticas que visem a melhoria contínua da gestão pública. 

A fiscalização prospectiva quando aplicada concretamente tende a viabilizar, ao atuar 

de maneira preventiva, que o TCU antecipe problemas e contribua para a eficiência 

das políticas educacionais, identificando e disseminando práticas que podem ser 

replicadas em diferentes contextos federativos. 

De tal maneira, o desafio de garantir a correta aplicação dos recursos não se 

limita à fiscalização estrita da legalidade e da conformidade financeira. O controle 

externo, especialmente por meio da fiscalização prospectiva, pode ir além, ao 

identificar falhas na execução das políticas públicas e sugerir soluções que promovam 

uma governança multinível mais eficiente. A governança multinível, por sua vez, trata 

da cooperação entre os diferentes níveis de governo para a formulação, 

implementação e avaliação das políticas públicas. 

A presente pesquisa, assim, delimita-se a avaliar os limites e possibilidades da 

atuação do Tribunal de Contas da União como indutor de políticas públicas de 

educação, a partir da perspectiva da governança multinível de Gary Marks. O enfoque 

está na análise de como o controle externo, exercido por meio da fiscalização 

prospectiva do TCU, pode impulsionar uma governança mais eficiente e colaborativa 

entre os entes federativos no contexto das políticas educacionais. A investigação visa 
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mapear os fluxos de interação entre União, estados-membros e municípios, 

destacando o papel do TCU na identificação de boas práticas e na correção de falhas. 

No sistema federativo brasileiro, a gestão pública é compartilhada entre os entes 

federados – União, estados, Distrito Federal e municípios – em um modelo de 

federalismo cooperativo, consolidado pela Constituição de 1988. Nesse contexto, o 

controle da gestão dos recursos públicos é uma função atribuída ao Poder Legislativo, 

com o apoio dos Tribunais de Contas, que atuam como órgãos fiscalizadores da 

Administração Pública. O Tribunal de Contas da União (TCU), especificamente, 

desempenha um papel relevante no controle da aplicação dos recursos em políticas 

nacionais, incluindo as políticas educacionais, assegurando a conformidade com os 

princípios constitucionais. 

Além disso, a governança multinível permite que o conhecimento prático (know-

how) acumulado por diferentes órgãos competentes fortaleça a atuação das Cortes 

de Contas. No caso da gestão educacional, essa é uma das áreas prioritárias de 

atuação do TCU, especialmente em relação à aplicação dos recursos provenientes do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) e de programas como o Plano de 

Desenvolvimento da Educação (PDE) e o Plano Nacional de Educação (PNE). Ao 

longo dos anos, essas políticas são frequentemente analisadas em auditorias 

conduzidas pelo TCU, que busca verificar a conformidade dos objetivos e metas, bem 

como a eficiência e transparência na aplicação dos recursos. 

Diante desse contexto, o problema de pesquisa que norteia este estudo pode 

ser formulado, partindo de pressupostos teóricos e da análise de relatórios, da 

seguinte maneira: quais os limites e possibilidades da fiscalização prospectiva do 

Tribunal de Contas da União, em consonância com a perspectiva de uma governança 

multinível, constituir elemento indutor na gestão das políticas públicas de educação? 

Destaca-se que essa questão emerge da necessidade de compreender se o TCU, por 

meio de suas práticas de fiscalização, pode atuar além da simples verificação do 

cumprimento das normas legais, ou seja, atuando como um agente ativo na indução 

de boas práticas e no aprimoramento das políticas públicas educacionais, para uma 

gestão mais eficaz e para uma coordenação intergovernamental, considerando as 

dinâmicas de governança multinível. 

Nesse contexto, é importante registrar que a presente tese adota como premissa 

analítica os conceitos de prospecção e indução, fundamentais para compreender o 
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papel do Tribunal de Contas da União (TCU) na governança multinível e na 

fiscalização das políticas públicas de educação. Esses conceitos oferecem 

abordagens distintas e complementares para o desenvolvimento de políticas públicas. 

Na prospecção, o foco recai sobre o ato de explorar, investigar ou sondar, 

visando identificar potenciais oportunidades ou informações com base em 

observações. No contexto das políticas públicas, a prospecção envolve práticas como 

a análise de tendências e a antecipação de cenários futuros, com o objetivo de 

identificar demandas sociais, econômicas, tecnológicas ou ambientais que possam 

surgir. Para realizar a prospecção, utilizam-se ferramentas como consultas com 

especialistas, desenvolvimento de cenários e estudos prospectivos. Esses métodos 

permitem ao poder público adotar uma postura proativa, preparando-se para lidar com 

desafios emergentes e aproveitar oportunidades de inovação. Por meio dessa 

abordagem, torna-se possível elaborar políticas públicas que respondam de forma 

estratégica e antecipada às transformações que possam ocorrer no cenário social e 

econômico. 

Por outro lado, a indução em políticas públicas baseia-se em um método lógico 

que observa casos específicos para chegar a conclusões ou regras gerais, 

conduzindo ações futuras com base em dados concretos. Essa abordagem utiliza 

experiências observáveis, como programas-piloto ou práticas locais bem-sucedidas, 

para gerar políticas amplas e generalizáveis. Por exemplo, um município que 

implementa um projeto-piloto de reciclagem em determinadas áreas pode, a partir dos 

resultados positivos, adotar uma política abrangente para toda a cidade. Assim, 

enquanto a prospecção antecipa desafios futuros para estruturar políticas proativas, a 

indução consolida práticas testadas, promovendo sua replicação em maior escala. 

Desse modo, destaca-se que essas abordagens não são excludentes, ou seja, 

podem ser complementares. Assim, políticas prospectivas frequentemente 

incorporam dados de experiências induzidas, combinando a preparação antecipada 

com a adaptação prática baseada em resultados observáveis. No contexto do TCU, 

essa integração é essencial, com isso busca-se analisar se o órgão atua tanto na 

antecipação de riscos quanto na disseminação de boas práticas, promovendo ajustes 

que visam a eficácia das políticas públicas. 

No campo das políticas públicas educacionais, visa-se identificar se a atuação 

prospectiva do TCU demonstra um potencial significativo para antecipar demandas 

futuras e induzir transformações estruturais, visto que ao explorar tendências, 
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identificar falhas e propor soluções concretas, o TCU tende a contribuir para fortalecer 

os princípios do federalismo cooperativo e para fomentar uma governança multinível 

mais integrada e responsiva. Dessa forma, a tese busca investigar em que medida 

essa, possível atuação prospectiva e indutora do TCU pode impactar positivamente a 

gestão das políticas públicas educacionais no Brasil. 

Além disso, ressalta-se que o conceito de governança multinível implica em uma 

Administração Pública mais inclusiva, trazendo para o debate atores além dos entes 

governamentais, como a sociedade civil e o setor privado. No âmbito da educação, 

essa participação é essencial, uma vez que a gestão educacional demanda um 

diálogo constante entre governo, educadores, gestores e a comunidade escolar. O 

TCU, ao atuar em consonância com os princípios da governança multinível, pode não 

apenas verificar a aplicação correta dos recursos, mas também promover a 

transparência e accountability, incentivando uma gestão mais participativa entre todos 

os atores envolvidos. 

Nesse sentido, observa-se que embora o conceito de governança multinível, 

conforme a teoria de Gary Marks, destaque a importância de atores não 

governamentais, como ONGs, associações de cidadãos e o setor privado, na 

formulação e implementação de políticas públicas, a presente tese opta por um recorte 

metodológico que prioriza a análise da dimensão vertical da governança. Esses atores 

têm a oportunidade de influenciar decisões ao participarem de conselhos, comitês e 

outras estruturas, desempenhando papéis significativos na definição de políticas 

públicas, especialmente em áreas como a educação. Sua atuação, frequentemente 

associada à inovação, à ampliação de alcance das políticas e ao fortalecimento de 

iniciativas locais, reforça a complexidade do arranjo multinível. 

Apesar disso, a análise desenvolvida concentra-se exclusivamente nos entes 

governamentais e nas relações institucionais que configuram a governança multinível 

no contexto brasileiro, com ênfase no princípio da subsidiariedade, no federalismo 

brasileiro e na fiscalização realizada pelo TCU. Essa delimitação metodológica visa 

aprofundar o estudo sobre a atuação deste órgão de contas como indutor de 

coordenação interfederativa e promotor de boas práticas na gestão educacional. 

Essa escolha metodológica também se fundamenta na crítica de Emerson 

Gabardo à aplicação da subsidiariedade no Brasil. O autor argumenta que, embora a 

subsidiariedade pressuponha a participação de múltiplos atores, a transferência de 

responsabilidades do Estado para entidades privadas e organizações do terceiro setor 
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pode resultar na redução da presença estatal em áreas estratégicas, sem garantir 

mecanismos adequados de governança e controle social. Essa perspectiva é 

especialmente relevante para compreender os desafios do federalismo brasileiro, uma 

vez que a descentralização de competências e a ampliação da participação de atores 

não estatais nem sempre ocorrem sob uma lógica de fortalecimento da capacidade 

pública. Dessa forma, esta pesquisa delimita sua análise ao funcionamento do arranjo 

intergovernamental e à atuação institucional do TCU, sem aprofundar a interface com 

atores não estatais. 

Reconhece-se, contudo, que a interação com atores não estatais, como ONGs 

e outras entidades do terceiro setor, constitui uma dimensão relevante e complexa, 

que contribui para a governança mais inclusiva e participativa. Esse tema, embora não 

abordado neste trabalho, representa uma possibilidade para investigações futuras, 

dada sua importância no fortalecimento das políticas públicas educacionais e na 

promoção de maior accountability e transparência no setor. 

Desta forma, duas hipóteses principais orientam o desenvolvimento deste 

estudo. A primeira sugere que a fiscalização prospectiva do Tribunal de Contas da 

União pode, de fato, atuar como um elemento indutor de governança multinível na 

gestão das políticas públicas de educação. Isso ocorre na medida em que ao realizar 

auditorias que avaliam a coordenação entre os diferentes níveis de governo – no 

âmbito das relações interfederativas – e os órgãos envolvidos, o TCU auxilia no 

redimensionamento dessas políticas, promovendo ajustes necessários para melhorar 

sua implementação. Ao identificar boas práticas e apontar correções, o TCU pode 

contribuir para a efetivação de uma governança mais cooperativa, promovendo a 

descentralização e a colaboração. 

A prática da fiscalização envolve uma série de instrumentos além da auditoria 

tradicional, como relatórios de auditoria operacional, inspeções periódicas e o 

monitoramento contínuo das políticas públicas. Esses instrumentos permitem que o 

TCU identifique falhas na execução das políticas e promova a correção antecipada de 

problemas potenciais, orientando os gestores na adoção de medidas corretivas e 

preventivas. Dessa maneira, o TCU se posiciona como um agente ativo na construção 

de uma gestão pública mais eficaz, capaz de responder rapidamente aos desafios 

complexos da Administração Pública. 

A segunda hipótese, por sua vez, considera que a atuação do TCU pode se 

limitar a uma análise focada exclusivamente na legalidade e, consequentemente, sem 
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estar voltada para a perspectiva de uma governança multinível, não constitui elemento 

indutor na gestão das políticas públicas de educação. Nesse cenário, a fiscalização 

do TCU seria mais restrita, focada no cumprimento das normas legais, o que limitaria 

sua capacidade de promover a coordenação intergovernamental e de atuar como 

indutor de políticas públicas eficazes na educação. 

Importante destacar que essas hipóteses não são excludentes, mas apontam 

para diferentes perspectivas sobre o papel do TCU na gestão pública educacional. A 

investigação busca, portanto, identificar em que medida a atuação do TCU pode se 

configurar como um elemento indutor na governança multinível, ou se, por outro lado, 

existem barreiras institucionais e práticas que limitam sua atuação nesse sentido. 

Evidencia-se que o federalismo brasileiro, com sua estrutura de competências 

compartilhadas, exige uma coordenação interfederativa eficaz para garantir a 

implementação de políticas públicas coesas e eficientes. Nesse contexto, o TCU 

desempenha um papel fundamental ao fornecer recomendações que visam não 

apenas corrigir falhas na execução das políticas, mas também fomentar a integração 

entre os diferentes entes federativos. Ao identificar desvios e boas práticas, o TCU 

pode promover uma maior sinergia entre União, estado-membros e municípios, 

atuando como facilitador da governança cooperativa e reduzindo os obstáculos que 

dificultam a implementação de políticas de forma harmoniosa entre os níveis de 

governo. 

Quanto aos objetivos específicos, foram estabelecidos quatro, representando os 

capítulos da tese, que auxiliarão a trilhar o caminho para responder ao problema de 

pesquisa proposto. Assim, esses objetivos constroem uma análise abrangente da 

fiscalização prospectiva e indutora do TCU, explorando tanto as possibilidades quanto 

os desafios que surgem na interface entre o controle externo e a governança 

multinível, sendo eles:  

a) Abordar as premissas teóricas da governança pública, com ênfase na 

governança multinível a partir de Gary Marks, relacionando-a ao conceito de 

federalismo cooperativo e ao princípio da subsidiariedade, ambos fundamentais para 

compreender as interações entre os diferentes níveis de governo e a descentralização 

no Brasil. 

b) Analisar o federalismo brasileiro e as interconexões com a governança 

multinível e o princípio da subsidiariedade nas suas múltiplas perspectivas; 
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c) Estudar a interface dos arranjos institucionais entre as competências 

federativas na educação, o ciclo das políticas públicas com ênfase na avaliação, e o 

empoderamento social local no contexto da governança multinível, destacando como 

a descentralização e a cooperação entre os diferentes níveis de governo e a 

sociedade civil promovem uma formulação, implementação e avaliação de políticas 

educacionais mais inclusivas e eficientes. 

d) Investigar o controle externo exercido pelo Tribunal de Contas da União em 

perspectiva institucional, com ênfase na fiscalização prospectiva das políticas públicas 

de educação, sendo que o enfoque recai sobre os relatórios de auditorias, a fim de 

mapear os fluxos de governança multinível, destacando as dimensões concretas de 

atuação e os desafios de indução que se apresentam no contexto da gestão 

educacional subnacional. 

A relevância desta pesquisa pode ser vista tanto em sua dimensão teórica 

quanto prática. A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 

de outubro de 1988, passou a expressar um federalismo cooperativo e equilibrado, 

reconhecendo os municípios como entes federativos autônomos com 

responsabilidades públicas melhor atribuídas, especialmente como às autoridades 

mais próximas dos cidadãos. Nesse contexto, o modelo democrático-republicano do 

Estado é fundamental para assegurar o uso responsável dos recursos públicos, ao 

mesmo tempo que enfrenta o desafio de fortalecer e aprimorar as instituições e os 

mecanismos de controle da Administração Pública. Desta maneira, pela relevância 

dos serviços e ações de educação, os quais estão inteiramente sujeitos à regulação, 

controle e fiscalização dos Poderes Públicos previstos em lei, os Tribunais de Contas 

assumem um papel essencial nesse processo.  

O controle está intrinsecamente relacionado à governança, pois envolve um viés 

pela cooperação entre os entes federados para garantir um diálogo e boa governança 

entre eles, assim como é requisito sine qua non não apenas para verificar o 

cumprimento dos princípios de alocação de recursos, mas também para identificar a 

efetividade dos direitos fundamentais por intermédio da prestação de serviços de 

qualidade a população. A fiscalização, tal como tutelada na Constituição Federal de 

1988, abrange os princípios de legitimidade, legalidade, eficácia, eficiência, 

efetividade e economicidade nos atos administrativos. 

A análise de políticas públicas e ações educacionais por meio dos Tribunais de 

Contas não pode se restringir aos debates federativos e questões de financiamento, 
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mas deve, ainda, priorizar o diálogo entre os níveis de governo, utilizando os pilares 

da governança multinível para assegurar a gestão de qualidade e a implementação 

eficiente das políticas públicas nas três esferas de governo. Portanto, a execução de 

uma governança multinível eficaz facilita a cooperação entre os entes federativos, 

promovendo a boa gestão e a eficiência das políticas e serviços, ao mesmo tempo 

que mitiga conflitos e competitividade desnecessários nas relações 

intergovernamentais. 

A justificativa em termos teóricos desta pesquisa centra-se na necessidade da 

compreensão do controle enquanto pressuposto basilar da democracia e do papel das 

Cortes de Contas na sua concretização, tendo em vista que se trata de uma temática 

ainda pouco estudada pela doutrina brasileira. Em termos práticos, a partir das 

estruturas que serão abordadas na pesquisa e do mapeamento a ser realizado, busca-

se desenvolver diretrizes de atuação que delimitem o dever de prestar contas como 

forma de viabilizar, aperfeiçoar e ampliar o controle utilizando mecanismos existentes 

na legislação. Nesse sentido, é necessário otimizar e estabelecer novas diretrizes 

para a atuação do Tribunal de Contas no controle e avaliação de políticas públicas, 

sendo o contexto da governança multinível uma opção. 

De tal maneira, destaca-se que a governança multinível tende a viabilizar que o 

know-how (conhecimento prático) acumulado pelos diferentes órgãos competentes na 

fiscalização auxilia para a atuação mais eficaz das Cortes de Contas, ou seja, esse 

modelo de governança viabiliza a realização de uma melhor análise da rede de 

políticas públicas, que pressupõe a atuação de diferentes órgãos e entidades – 

diversos atores – e tendencialmente os Tribunais de Contas têm atuado 

desempenham um papel de indução, avaliando políticas públicas e identificando as 

falhas e boas práticas, apontando o que deve ser corrigido e o que deve ser mantido.  

Além disso, a governança multinível pressupõe a atuação coordenada e 

colaborativa entre os entes federados e atores institucionais, em um modelo que 

privilegia a descentralização e o princípio da subsidiariedade. Nesse sentido, estudar 

como o TCU pode atuar como indutor de boas práticas e promotor de ajustes no 

âmbito da educação é relevante para entender as dinâmicas federativas brasileiras e 

os mecanismos de controle que podem aperfeiçoar a prestação de serviços 

educacionais. Ao adotar o conceito de governança multinível, esta pesquisa propõe 

um novo olhar sobre a função dos Tribunais de Contas e sua interação com as 

políticas educacionais. 
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Ademais, a escolha das políticas públicas de educação como objeto de 

investigação se justifica em razão do seu desenho institucional, tendo em vista que 

essas políticas se encontram melhor delimitadas na Constituição Federal, facilitando 

por exemplo o controle externo e os apontamentos contidos nos relatórios de 

avaliação. Portanto, identifica-se que a gestão da educação é um campo de atuação 

do Tribunal de Contas da União, que analisa o uso dos recursos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE), do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB), do Plano de Desenvolvimento da 

Educação (PDE), do Plano Nacional de Educação (PNE), além dos planos estaduais 

e municipais, conforme as metas e indicadores estabelecidos na legislação 

constitucional e infraconstitucional. 

A gestão da educação envolve uma série de desafios relacionados à alocação 

de recursos, à implementação de metas e à avaliação de resultados, tornando a 

atuação do TCU essencial para garantir a eficiência na aplicação dos recursos e a 

qualidade dos serviços prestados. Outrossim, ressalta-se que a gestão educacional 

subnacional está diretamente relacionada aos princípios constitucionais que regem a 

repartição de competências no Brasil, o que torna a governança multinível um 

elemento fundamental para a análise das políticas públicas educacionais. 

A pesquisa proposta está vinculada à área de concentração “Direitos Sociais e 

Políticas Públicas”, do Programa de Pós-Graduação em Direito – Doutorado – da 

Universidade de Santa Cruz do Sul (UNISC), a qual centra-se nas discussões sobre 

questões essenciais para o Direito, o Estado e a Sociedade. Em especial, a pesquisa 

aborda as perspectivas e desafios das demandas sociais complexas e tensionais, o 

constitucionalismo contemporâneo diante dessas demandas e as políticas públicas de 

inclusão social e os processos de gestão dos interesses sociais. Na linha de pesquisa 

“Diversidade e Políticas Públicas”, o enfoque recais sobre as políticas públicas em 

suas dimensões materiais, contemplando uma abordagem que responde às 

demandas sociais contemporâneas e as políticas de gestão dos interesses da 

sociedade.  

A tese proposta alinha-se diretamente à linha de pesquisa do orientador, 

Professor Doutor Ricardo Hermany, bem como ao grupo de estudos que ele coordena, 

voltado para pesquisas sobre o federalismo brasileiro e as potencialidades do poder 

local a partir da descentralização e da repartição de competências entre os entes 

federativos. Esse enfoque é essencial para conduzir ao lócus mais propício à 
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construção de um espaço legítimo para o exercício da cidadania e para a 

implementação de políticas públicas. Logo, a tese está em sintonia com o objetivo do 

Grupo de Pesquisa “Gestão Local e Políticas Públicas”, coordenado pelo professor 

orientador e vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Direito – Doutorado – da 

Universidade de Santa Cruz do Sul (UNISC). O trabalho foca no controle externo 

exercido pelo Tribunal de Contas da União e sua relação com a governança multinível 

nas políticas educacionais. 

Assim, buscando delinear os caminhos e as bases para a atuação controladora 

do Tribunal de Contas da União, nessa seara, demonstra-se de melhor pertinência e 

que auxiliará na compreensão desses institutos a utilização do método de abordagem 

indutivo, visto que partir-se-á de dados particulares – premissa menor -, 

suficientemente constatados, para a formulação de conclusões mais amplas, 

inferindo-se uma verdade geral – premissa  maior – não contida nas partes 

examinadas, ou seja, busca-se chegar a conclusões mais amplas do que o conteúdo 

estabelecido pelas premissas menores (LAKATOS; MARCONI, 2011). 

Os métodos de procedimentos adotados, por sua vez, são histórico, monográfico 

e hermenêutico, permitindo analisar como a evolução ao longo da história da 

governança multinível, do federalismo cooperativo e do controle externo contribui para 

o mapeamento dos fluxos de governança na educação, especificamente quanto à 

fiscalização prospectiva. Desta forma, Andrade (1995, p. 23) ressalta que o método 

histórico investiga os acontecimentos, processos e instituições do passado, para 

verificar a sua influência na sociedade de hoje.  

Já o método monográfico, conforme Lakatos e Marconi (2011, p. 92) é utilizado 

para estudar determinadas pessoas, profissões, condições, instituições, grupos ou 

comunidades, com a finalidade de obter generalizações. Por fim, o método 

hermenêutico, se ajusta da melhor forma para a correta interpretação dos textos e 

críticas à realidade. Schleiermacher (1999) salienta que a interpretação é executada 

com questionamentos referentes aos significados postos pelo texto e, 

fundamentalmente, quando não se concorda com a compreensão repassada, ou seja, 

torna-se necessário a análise reflexiva das categorias que formam o texto para melhor 

compreensão. 

Nesse sentido, a técnica de pesquisa adotada será a bibliográfica exploratória, 

visto que voltar-se-á a documentação indireta. Com isso, observar-se-á os contornos 

e fundamentos da legislação e de estudos bibliográficos, a partir da reunião de 
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diversas obras, livros, sites oficiais de órgãos nacionais e estrangeiros, legislações, 

artigos de revistas especializadas, monografias, dissertações, teses e outros, por meio 

das seguintes bases de dados: Google Acadêmico, Portal de Periódicos da CAPES, 

Scopus, SCIELO, Banco de Dissertações e Teses da Capes e da Biblioteca Digital 

Brasileira de Teses e Dissertações, e examinar-se-á relatórios de auditorias do 

Tribunal de Contas da União acerca da temática. 

Para construir as definições e observar a relevância do tema da fiscalização 

prospectiva do Tribunal de Contas da União como estratégia de governança multinível 

no âmbito da educação, no período compreendido entre 2014 a 2024, pretende-se 

lançar luzes sobre as atividades desenvolvidas por esse órgão de controle da 

Administração Pública na esfera da avaliação dos processos de fiscalização. A 

proposta é realizar um mapeamento dos fluxos de governança multinível em suas 

dimensões concretas, evidenciando o papel do TCU na indução de melhorias no 

contexto educacional, sendo que para tanto foram eleitos três critérios de análise, os 

quais se subdividem em um total de quatro das decisões do TCU1, os quais serão 

abordados especificamente na última seção do capítulo 4 (item 5, subitem 5.4).  

Desta maneira, com relação à pesquisa quantitativa foi estabelecido o lapso 

temporal dos últimos dez (10) anos, compreendidos entre os períodos de 01/01/2014 

a 31/09/2024, tendo em vista que se trata do lapso temporal de duração do Plano 

Nacional de Educação (PNE). Nesse sentido, busca-se verificar relatórios de 

auditorias ou relatório de acompanhamento de auditorias operacionais, voltados para 

avaliação e controle de políticas públicas de educação, do TCU.  Destaca-se, de tal 

modo, que a pesquisa dos relatórios realizar-se-á por meio de uma análise quantitativa 

desses relatórios disponibilizados no sítio eletrônico do Tribunal de Contas da União 

(TCU), da seguinte forma: (https://portal.tcu.gov.br/inicio/), no campo “Menu”; por meio 

da guia “sessões e jurisprudências”; na aba “acórdãos”; no campo destinado ao texto 

para pesquisa, utilizaram-se as expressões “educação”; aplicando-se os seguintes 

filtros de pesquisa: “Refinar pesquisa”, inserindo, para tanto, os seguintes termos: 

política pública, auditoria operacional, PNE. Com relação aos anos dos acórdãos, 

selecionou-se de 2014 até 2024.  

 
1 Critérios de análise: a) Critérios gerais de análise, que se subdivide em dois: a.1) legalidade e 
conformidade normativa; e a.2) eficiência e eficácia; b) Critério específico de análise relacionado à 
governança multinível, que se subdividem em um: b.1) coordenação interfederativa; c) Critério de 
análise baseado em possível fiscalização prospectiva, que se subdivide em um: c.1) capacidade de 
antecipação e proposição de boas práticas. 
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A partir das ferramentas e filtros de pesquisa utilizados, foram encontradas 

quantitativamente 107 decisões, com isso, passar-se-á para uma análise qualitativa, 

em que se busca identificar relatórios de auditorias ou de acompanhamento em 

políticas públicas educacionais, efetuando o mapeamento dos fluxos de governança 

multinível em suas dimensões concretas, além dos desafios da indução e as 

perspectivas concretas na avaliação e controle. Dessa abordagem qualitativa, 

buscando identificar quais processos estariam em conformidade com a pesquisa, 

constatando-se que apenas 24 têm concreta relação e outras 93 decisões não 

possuem vínculo. 

Ademais, por meio de um formulário de “solicitação de realização de pesquisa 

TCU”, para o Instituto Serzedello Corrêa (ISC), sob número de manifestação 374950, 

foi realizado pelo órgão o envio de material, sendo encaminhadas 16 decisões, das 

quais foram excluídas 11, dessas excluídas 8 apesar de terem relação com o objeto 

pesquisado eram idênticas as já analisadas anteriormente na busca realizada 

diretamente no sítio eletrônico do TCU; 1 não tinha relação com a investigação; e 

outras 2 eram em duplicidade. Com isso, foi possível agregar a análise mais 5 

decisões com relação a temática proposta para o estudo. 

Nesse contexto, serão analisadas 29 decisões, as quais foram classificadas em 

5 eixos temáticos: 1) Plano Nacional de Educação (PNE): 9 decisões; 2) Fundos de 

financiamento e recursos destinados à educação: 10 decisões; 3) Estratégia digital e 

acesso à internet: 2 decisões; 4) Formação de profissionais da educação básica: 2 

decisões; e 5) Temáticas sobre diversos aspectos relacionados às políticas 

educacionais: 6 decisões.  
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